
 
 
 
 

 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0122/2022 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 2022. 

 

Processo nº 5001110-57.2022.4.02.5117  
ajuizado por Sandra Maria Calasans 

Toledo. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à realização de 
tratamento radioterápico com IMRT (Radioterapia de Intensidade Modulada). 

 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. De acordo com documentos médicos do Instituto Oncológico Ltda. (Evento 1, LAUDO8, Página 

1 e Evento 1, ANEXO9, Página 1), emitidos respectivamente em 10 e 08 de fevereiro de 2022 pela 
médica Juliane Canary Rodrigues (CREMERJ 52.65201-6), além de Guia de Referência e Contra-

referência da supracitada unidade de saúde (Evento 1, ANEXO11, Página 1), esta não datada e 

emitida pela, mesma médica acima qualificada, a Autora apresenta neoplasia maligna de 

endométrio, com diagnóstico histopatológico de Adenocarcinoma estrádio IV, tratada com 
quimioterapia e radioterapia há oito anos, apresentando volumosa lesão metastática ulcerada e 

vegetante em parede abdominal ao nível da fossa ilíaca esquerda, refratária à quimioterapia, com 

dor intratável e sangramento, estando no momento com doença avançada, com risco de morte. 
Necessita iniciar radioterapia paliativa com IMRT. Foi citado o seguinte código da Classificação 

Internacional de Doenças (CID 10): C54 – Neoplasia Maligna do Corpo de Útero. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes para a 
organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando superar a 

fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento político-
institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que necessita 

com efetividade e eficiência. 
 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e dá outras providências. 

 
3. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
4. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 
com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).  
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5. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e parâmetros para 

organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 
habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de 

funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
6. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do sub-
sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema de Informações Ambulatoriais 

(APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento dos procedimentos de 
radioterapia e de quimioterapia. 

 
7. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a respeito 
do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (...). 

 
8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado do 
Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: promoção da 

saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; cuidados 
paliativos; e, regulação do acesso. 

 
9. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 
credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 
adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 

que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 
 

10. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 2019, 
pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do Rio de 

Janeiro. 
 

11. A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com Câncer, 

destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento adequado e 
o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir 

o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e objetivos 

essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas de 
prevenção e combate ao câncer. 

 
12. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 
aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso 

aos leitos hospitalares de urgência; e 
 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência.  
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DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum o crescimento 

desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, estas células 

tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores malignos, que 

podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer correspondem aos 

vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como pele ou mucosas, 

são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, como osso, 

músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas
1
. 

 
2. O câncer do corpo do útero pode se iniciar em diferentes partes do órgão. O tipo mais comum 

se origina no endométrio (revestimento interno do útero) e é chamado de câncer de endométrio. O 

sarcoma uterino é uma forma menos comum de câncer uterino que se origina na musculatura e no 

tecido de sustentação do órgão. O câncer uterino pode ocorrer em qualquer faixa etária, mas é mais 

comum em mulheres que já se encontram na menopausa
2
. 

 
3. Metástases são caracterizadas por locais de invasão tumoral, fora do sítio primário. Os cânceres 

metastáticos compreendem o maior grupo de tumores hepáticos malignos. A maioria é proveniente 

da semeadura de origem vascular
3
. 

 
4. A dor é conceituada como uma experiência sensorial e emocional desagradável e descrita em 

termos de lesões teciduais reais ou potenciais. A dor é sempre subjetiva e cada indivíduo aprende e 

utiliza este termo a partir de suas experiências. A dor aguda ou crônica, de um modo geral, leva o 

indivíduo a manifestar sintomas como alterações nos padrões de sono, apetite e libido, 

manifestações de irritabilidade, alterações de energia, diminuição da capacidade de concentração, 

restrições na capacidade para as atividades familiares, profissionais e sociais. Nos indivíduos com 

dor crônica, a persistência da dor prolonga a existência desses sintomas, podendo exacerbá-los. Um 

dos critérios diagnósticos para pesquisa em dor crônica não oncológica, preconizado pela 

taxonomia da “International Association for Study Pain” (IASP), é a duração de seis meses
4
. 

 
5. Metrorragia é o sangramento uterino anormal, não relacionado com a menstruação, geralmente 

em fêmeas sem ciclo menstrual regular. O sangramento irregular (ou imprevisível) vem de uma 

disfunção no endométrio
5
. 

 
 

DO PLEITO 
 

1. A radioterapia é um método capaz de destruir células tumorais, empregando feixe de radiações 
ionizantes. Uma dose pré-calculada de radiação é aplicada, em um determinado tempo,  

 

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-
e-cancer >. Acesso em: 15 fev. 2022.

  

2 INCA. Instituto Nacional de Câncer Tipos de Câncer: Câncer do Corpo do Útero. Disponível em: < https://www.inca.gov.br/tipos-
de-cancer/cancer-do-corpo-do-utero>. Acesso em: 15 fev. 2022.

  

3 NETO, O. C. L. F. Metástases Hepáticas: Abordagem Atual.Jornal Brasileiro de Medicina. N 29. v. 102, março/abril, 2014. 
Hepatologia. Disponível em : <http://files.bvs.br/upload/S/0047-2077/2014/v102n2/a4192.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2022.  
4 KRELING, M.C.G.D; DA CRUZ, D.A.L.M; PIMENTA, C.A.M. Prevalência de dor crônica em adultos. Revista Brasileira de 
Enfermagem, v.59, n.4, p. 509-513, 2006. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reben/v59n4/a07v59n4.pdf >. Acesso em: 15 fev. 
2022.

  

5 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores de Ciências da Saúde. Descrição de metrorragia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp= 
Metrorragia&show_tree_number=T>. Acesso em: 15 fev. 2022.  
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a um volume de tecido que engloba o tumor, buscando erradicar todas as células tumorais, com o menor 

dano possível às células normais circunvizinhas, à custa das quais se fará a regeneração da área 

irradiada. Todos os tecidos podem ser afetados, em graus variados, pelas radiações. Normalmente, os 

efeitos se relacionam com a dose total absorvida e com o fracionamento utilizado
6
. 

 
2. A Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) é uma forma de radioterapia externa 
desenvolvida no final dos anos 90 que permite a conformação da radiação para o contorno da área 
alvo e utiliza múltiplos feixes de radiação angulares e de intensidades não-uniformes, o que  
a diferencia da Radioterapia Conformacional Tridimensional (3D-RCT). Busca-se, com a IMRT, 

utilizar alta dose de radiação no tumor alvo, enquanto se espera diminuir a exposição à radiação dos 

tecidos normais circundantes com a redução da toxicidade ao tratamento.
7
 

 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Em síntese, trata-se de Autora portadora de neoplasia maligna de endométrio, 
(Adenocarcinoma Estádio IV), com doença avançada (Evento 1, LAUDO8, Página 1, Evento 1, 

ANEXO9, Página 1 e Evento 1, ANEXO11, Página 1), solicitando o fornecimento de tratamento 

radioterápico com IMRT (Evento 1, INIC1, Página 10). 
 

3. Neste sentido, insta elucidar que o tratamento para cada caso de câncer de colo de útero deve ser 
avaliado e orientado por um médico. Entre os tratamentos para o câncer do colo do útero estão a 

cirurgia, a quimioterapia e a radioterapia. O tipo de tratamento dependerá do estadiamento (estágio 
de evolução) da doença, tamanho do tumor e fatores pessoais da paciente. 

 
2. Informa-se que o tratamento radioterápico com IMRT está indicada ao manejo do quadro 
clínico da Autora - neoplasia maligna (Adenocarcinoma Estádio IV) de endométrio (Evento 1, 
LAUDO8, Página 1, Evento 1, ANEXO9, Página 1 e Evento 1, ANEXO11, Página 1). 

 
4. Quanto à disponibilização do pleito no âmbito do SUS, informa-se que não foi localizado o 

tratamento radioterápico com IMRT (Radioterapia de Intensidade Modulada) no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP). No entanto, a radioterapia de câncer ginecológico 

está coberta pelo SUS e descrita no SIGTAP, sob o seguinte código de procedimento: 
03.04.01.042-1, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES). 
 

5. No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 5onsonância com a 
Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

 
6. O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de especialidades, 
hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. Esses devem 

apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no tratamento do 

câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede de atenção à 

saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar.  

 
 
 
 

6 INCA. Radioterapia. Disponível em: <http://www.inca.gov.br/conteudo_view.asp?ID=100>. Acesso em: 15 fev. 2022.  
7 AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) para o câncer de próstata – 
Rio de Janeiro, Setembro de 2009 Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/arquivos/centrais-de-
conteudo/2009/20091105radioterapiaimrt-pdf Acesso em: 15 fev. 2022.  
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7. A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON (Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência de Alta 

Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais são 

oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 
radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a 

depender do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos 

clínicos e nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 
 

8. Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão Intergestores 

Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio de Janeiro 

conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I )
8
. 

 
9. O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por meio do 

sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o serviço 

em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação 

do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços 

de saúde
9
. 

 
10. Destaca-se que a partir de 11 de julho de 2014, em decorrência da ação civil pública nº 

0006744-51.2014.4.02.5101, todas as solicitações de radioterapia são reguladas em fila única
10

. 

Ou seja, ainda que o cidadão esteja em atendimento em CACON ou UNACON, pertencentes à 
Rede de Alta Complexidade Oncológica do Estado do Rio de Janeiro, que disponibilizem o serviço 
de radioterapia, não poderão ser diretamente atendidos neste local, devendo primeiro ser regulado 
no Sistema Estadual de Regulação (SER). No SER a central de regulação direcionará a pessoa para 
a unidade de saúde que possua disponibilidade de vaga para radioterapia para a data mais próxima. 

 
11. A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora nos Sistemas de Regulação, foi 

realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)
11

, onde foi identificada 

solicitação de Ambulatório 1ª vez - Planejamento em Radioterapia, solicitada em 28/12/2021, 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias, com situação agendada para  
o dia 22/02/2022, às 08:15h, na Clínica de Radioterapia do Ingá (CRI). (ANEXO II). 

 
12. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já foi utilizada. 

 
13. Ressalta-se que em documento médico (Evento 1, LAUDO8, Página 1), foi relatado que a 
Autora apresenta doença avançada, com risco de morte. Assim, salienta-se que a demora 
exacerbada na realização do tratamento pleiteado pode comprometer o prognóstico em questão. 

 
14. Quanto à solicitação advocatícia (Evento 1, INIC1, Página 10, item “DO PEDIDO”, subitem 
“II”) referente ao fornecimento de “...internação hospitalar, procedimentos, exames e materiais de 

urgência e emergência necessários ao restabelecimento da saúde e manutenção da vida e saúde da 
Autora....” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem  

 
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de

  

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – 

CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 
15 fev. 2022.  
9
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 

Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 
15 fev. 2022.  
10 Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro. Radioterapia e Oncologia. Disponível em: 
<http://subpav.org/download/planejamento_subgeral/20150114_Planejamento_2015_Onco.pdf>. Acesso em: 15 fev. 2022.

  

11 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 
<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 15 fev. 2022.
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emissão de laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado 
de tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 

É o parecer. 
 

À 2º Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
 
 
 
 

 

FERNANDO ANTÔNIO DE ALMEIDA 

GASPAR 
Médico  

CEM/RJ 52.52996-3  
ID. 3.047.165-6 

 
 
 
 

 
VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 
ID. 4.455.176-2 

 
MARCELA MACHADO DURAO 

Assistente de Coordenação 
CRF-RJ 11517  
ID. 4.216.255-6 

 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor -chefe 

CRF-RJ 10.277 
ID. 436.475-02  
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ANEXO I 
 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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